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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRAS1LIENSE 

LEI NQ 896 , ': . 

De 18 de Agosto de 1.992 . ~- ' ~,' '!~.:"'~"". ,,-;,.',; 
l( ~ ~ d~:, ... 

,: ' ~ :' -:.'~) ~ 
l' " ' ,';1 .... , ,I 
,~... ....)' "''<c I 

. Dispõe sobre a revogação da doação de par-";' : 
.te de área de terraa e prorrogação do pra~ 

zo de doação de área remanescente. :.1. f.l 
. (~ 

" .' I!' • ~ tl\ ~'"' '~'/ 

o PREFEITO 00 MUNIClpIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado 
de 510 Paulo, da acordo com o que aprovou 8 CAmare Municipal, em 
sessão ordinária de 17 de egosto do corrente ano, aanciona a pr~ 

mulg8 a seguinte Loi: • 
.) :,":. 

Artigo 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a re

vogar parcialmente a doação de área de terra, cedida à COMPANHIA I 
REGIONAL DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAl-CRHIS, atravás da lei M~ 
nicipal n9 837, de 06 de Agosto de 1.991. 

§ lQ - A rovogação de que trata o artigo 1Q oeri feite 

por escritura pública entre ae pertes, e compreenderá a área abai

xo descritA: 

DESCRIÇAO DA AREA 

A 'r~a em quast~o ~ composta da 111.096,92 matros' qua

drados, qu sejam, 4,59 alqueires, compreendida dentro da seguintel 

linha perimetral: InIcia-se no ponto D1(um), crevado junto a cerca 

de divisa da Estrada de fetro Fepaee, da! seguindo com rumo da 

49 graGs 55'07 t1 NW e distância da 26,60 metros até o ponto 02; daí 

eagus com rumo de GB greúa 03'00"NE a distAncia da 294,06 metros A 
t~ o ponto 03; daI, segue com rumo de 15 graús 40'31"SE e distAn-1 
eia de 16,92 metros até o ponto 04; daí, segue com rumo da 11 

graúa 24'36"SE e distância\~e 19,93 metroa at6 o ponto 05; dar~ B~ 

gue com rumo de 05 graús 16'34 ft SE e distância de 14,63 metros até 

o ponto 06; dai, segue com rumo da 09 graús 35'03"SW e distância I 
de 14,45 metros atá O ponto 07jdal, segue com rumo de 27 graGa 45' 

24 tt SW e distância de 11,43 metros até o ponto 08; da!, segue" com 

rumo de 46 greGs 08'lS"SW e distAncia da 9,03 metros atA o ponto I 
09; dai, segue com rumo de 49 greGs 53'36"SW e distAncia eu 12,48 

metros até o ponto 10j da!, segue com rumo de 73 graús09'S9"NU e 

distância de 18.25 metros atá o ponto A; daí, sogue com r~mo da 21 

greús 37'05"SW e distância da 263,72 metros até o ponto Bj daí, B,!. 

gue com rumo de 60 graGa 22 1 55"SE ~ distância de 100,00 metros at' 
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o ponto C; da!. segue com rumo de 21 graús 36'42"SU e distAncia de 

84,28 metros atá o ponto D; daí, segue com rumo de 68 greGa 03'00" 

SE e distância de 133,82 metros' até o ponto 22; daí, segue com ru

mo de 38 greúa 00'04"NE e distância de 126,30 metrC?s até o pontal' 
23; daI, a e 9 u e c o m rum o de 35 g r a ú s 5 B I 34 " N E e d i s t ã n c i a da 10, 011 '" 

metros atá o ponto 24; daí, segue com rumo de 35 graúa 26'21"NE a 

distância de 10,01 metros até o ponto 25; dai, sague com rumo da 
34 greúa 53'15 t1 NE 8 distância de 10,01 metros até o ponto 25; dai, 

segue com rumo da 34 graúa 21'30"NE e distância de 10,01 metros a

té o ponto 27; da!, sogue com rumo da 33 greúa 40'16 11 NE e di.tln-I 

cia de 10,00 metros·!até o ponto 28; deí, segue com rumo de 33 

greGa 10'48" e distSncia de 10,00 metros até o ponto 29; dai, se

gue com rumo de 32 graús 37'41 tt NE e dietância da 10,00 metros até 

o ponto 30; dai, segue com rumo de 32 graús 01'28 tt NE a distância I 
de 10,00 metros até o ponto 31; dai segue com rumo de 31 graú& 18 t , 

4 O tI N E a d i s t 8 n o i a doi [) , O O ma t r o s s t é o p o n to; 132 i d e I, e e g u e : C alft 

rumo ,de 30 graús 50' 12" B distância de 10,00 metros até o ponto 3~" " 

da! !!Jegue com rumo dI] 30 greGa 13'D8"NE a dietl'rlnc!a da 10,00, ma

tros até o ponto 34; daí, ;SEjgue oom "lllJlmo,ldeH~5'lgzH!ÍGs I 29 t 40"NE e 

distância de 13,00 metros até o ponto 35; da! segue com rumo da 29 
graGs 30'38"NE e distância da 51,06 metros até o ponto 36; dai. se 

gua com rumo da 29 greGa 17'll"NE e distância de 55,23 metroa at' 

o ponto 37; dai, segue com rumo de 29 graús 19'07"NE e distlncia I 
de 52,20 metros atá o ponto 36; dai, finalmente. segue com rumo 

de 25 greúa 24'16 tt NE e distância de 29,44 metros até o ponto 01.i

nicio e fim da prosonte descriçAo. 

CONFRONTAÇjjES 

'v' 
Do ponto 01 ao ponto 02, confronta com o lote nl 65 da 

propriedade de aristides Alves da Silva; do ponto 02 ao ponta 03 , 

confronto com o nuo/IIdo Santo Antonio; do ponto 03 ao ponto At con 

fronta com as terras de propriedade do Município de América Brasi

lianes; do ponto A ao ponto O, confronta com e GLEBA "Ali; do ponto 

O ao ponto 22, confronta com terras de propriedade de Fazenda San

ta Cruz; a do ponto 22 eo ponto Dl, confronta com a Ferrovia Pau-I 

lista S/A - FEPASA. ~ 
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§ 2Q - A autorização ora racultada 
Municipal compreende e ratificação de eventual 

da entre as partes com o meamo objetivo. 

aOIlSenhor Prefeito',;, 

escr i tura já ,lavr.!fl 
" -

.~ '.~i ,\' "t~~ v.: k:'/ 

Artigo 22 - Aioa o Exectibivo Municipal autorizadoj,~. ' 

prorrogar o prazo de sua doação ~ COMAANHIA REGIONAL DE HABITAÇftQ\~ 

DE INTERESSE SOCIAl-CRHIS, feita pela lei Municipal nQ 837, da Q6~ 

de Agosto de 1.991, da área remanescente, ou seja 06,79 alqueire. 

ou 164.:63,35 metros ~uedrado&, conforme descrição abaixo: . 

DESCRIÇ~O DA AREA 

A área em questão é composta de 164.263,35 metros qu~ 

drados, ou sejam 6,79 alqueires, compreendida dentro da seguinte/ 

linha perimetral: Inicia-se no ponto A, distante 18,25 metros, da 

ponto 10. erovado Junto com a divise de propriedade do Município/ 

de Am6rico Brasiliense e com a GLEBA"A"; dai segue com rumo d~6, 

73 greGa 09'59"NW e dislãncia de 132,57 metros at6 o ponto 11 ; 
da!. segue com ~umo de 66 greGa 04'16"NW e distAncie de 50.04 me
tros sté o ponto 12; daí, segue com rumo da 72 greúa SOt24"N~ e 

distância de 97,12 metros etá o ponto 13; dai, segue com rumo 'da 

19 graGa 54 t 56"SW e dist~ncia de 10,31 metros atá o ponto 14~ 'dai 

segue com rumo de 77 greGs 11'47"NW a distAncie de 64,16 metros' 

atá o ponto 15; doi, ssgue com rumo da 68 graús 5S'26"NW e dietAn 
eia de 181,89 metros atá o ponto 16; daí, segue com rumo de. 05 

greú. 31 t Sl"SE e distancie de 79,84 metros atá o ponto 17; dat , 

segue com rumo de 11 greúa 32'57"SW e distância de 56,35 metros;~ 

ti o popto 18; daI, segue com rumo de 00 greGa 10'09"SW e distln

eia de 85,86 metros até o~onto 19; dei. segue com rumo da 18 
graGa lO'56"SIJ e distância da 42,10 metros até o ponto 20; dal,a,!. 

gue com rumo de 21 graúa 39'02 t1 SW e distância de 57,94 metros até 

D ponto 21; daI, ~ogue com rumo de 68 greGa 03'00"SE e diatAncia/ 

da 543,76 metros ate o ponto O. de!. segue com rumo da 21 graúa , 
36'42"NE e dietânc!e da 84,28 metros atá o ponto C; daí, aague, " 

com rumo de 62 greúa 22 t 55"NW e distância de 100,00 metros atá o 

ponto 8; da!, finalmente, segue com rumo da 21 greúa, 37'OS"NE • 
distAncia de 236.72 metros até o ponto A. início e rim da presen· 
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ta descrição. 
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CONFRONTAÇÕES 

00 ponto A ao ponto 16, confronta com terras de ~rriprl~ 

dada do Município de Am&rioo Brasilianaa; do ponto 16 ao ponto-21. 

confronta com o Cor rego Maria Mendes; do ponto 21 so ponto O, con

fronta com as terras de propriedade da fazenda Santa Cruz; e do pon 
to O eo ponto A, confronta com e GLEBA "8" de propriedade da CO~PA
NHIA REGIONAL OE HA8ITAÇOElS DE INTERESSE SOCIAL-CRHIS. 

li 
1'" , 
" -; . 

Parágrafo Onioo - A prorrogação constanta do presente I 
artigo será até 30 de Junho de 1.993. 

Artigo 3Q - Esta lei'sntra em vigor na data de sua pu-

b 1 i c a ç ã o • ' : k,' • 

Artigo M.I ... Revogam-se as disposições em contrário." 

Prefeitura do Municlpio de Américo Brasilienae, aos la dias do mAa 
da ag08 to de 1.992 ( hum mil novecentos e noventa e do 

,-:; ~x~ ~~\~ i 
Municipal 

~ .. - "i,'(" -' 

Publicada no Setor de Administração da Prafei 
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Ragistrada às fIe, 60, 61, 62 e competante nQ ll(onze) 
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